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CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar a 
aplicação do inc. I, do § 1º do art. 17, da Lei 13.637, de 04 de 
setembro de 2003, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 
14.381, de 07 de maio de 2007;

CONSIDERANDO a edição da Lei nº 16.234, de 1º de julho 
de 2015, que criou 660 cargos de Auxiliar Parlamentar, com 
lotação nos Gabinetes de Vereadores;

CONSIDERANDO a necessidade de se operacionalizar o 
disposto no art. 1º e seu parágrafo único, todos do Ato 851, de 
2 de junho de 2004, com a redação dada pelo Ato 1.311, de 
04 de agosto de 2015, em harmonia com as normas internas e 
procedimentos administrativos;

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE:
Art.1º Fica alterada a redação do parágrafo único, renume-

rado como § 1º, do art. 1º do Ato nº 851, de 02 de agosto de 
2015, com a redação conferida pelo Ato 1.311, de 04 de agosto 
de 2015, e criado o § 2º, com a seguinte redação:

“§ 1º Para a aplicação do disposto no inc. I do § 1º do art. 
17, da Lei 13.637, de 04 de setembro de 2003, com as altera-
ções posteriores, o limite máximo por Gabinete de Vereador a 
ser despendido com o pagamento de Gratificação de Nível de 
Assessoria será o valor do limite global de custos por servidores 
por Gabinete, deduzidos os vencimentos básicos percebidos 
pelos Assistentes Parlamentares e Auxiliares Parlamentares, 
adicionado da quantia média despendida com o custeio de 
transporte e alimentação relativos, exclusivamente, aos Auxilia-
res Parlamentares. (NR)

§ 2º O cálculo da média do custeio de transporte e ali-
mentação dos Auxiliares Parlamentares será realizado consi-
derando-se a média anual do número de dias úteis por mês do 
exercício corrente, arredondando-se para o primeiro número 
inteiro subsequente em caso de o cálculo resultar em número 
fracionado.

§ 3º Para o cálculo de que trata o § 1º, serão considerados 
o dia de início de exercício ou o de exoneração em caso de 
início de vínculo ou exoneração, respectivamente.”

Art. 2º Excepcionalmente, para o exercício de 2015, serão 
considerados apenas os meses de setembro a dezembro.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2015, revoga-
das as disposições em contrário.

São Paulo, 09 de setembro de 2015.
ATO Nº 1318/15
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 440.000,00, de 

acordo com a Lei nº 16.099/2014.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida artigo 15 da Lei nº 16.099/2014, de 30 
de dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes 
às ações do Poder Legislativo, RESOLVE:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), na se-
guinte dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
76.10.01.031.3014.2.008 Expansão e aperfeiçoamento das atividades
33.90.36.00.08 Serviços de Terceiros – Pessoa Física 440.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, da 
seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
76.10.01.031.3014.2.008 Expansão e aperfeiçoamento das atividades
33.90.39.00.08 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 440.000,00

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 09 de setembro de 2015.
DECISÃO DE MESA Nº 2543/15
Ana Helena Pacheco Savoia – RF 11453, e Outro - Memo. 

Procuradoria nº 105/2015
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no § 1º 
do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA as designações 
dos Procuradores Legislativos Ana Helena Pacheco Savoia, RF 
11.453, e Luiz Eduardo S. S. Thiago, RF 11.037, para prestarem 
apoio técnico aos trabalhos da Comissão Parlamentar de In-
quérito para apurar as causas e possíveis soluções acerca da 
violência das torcidas organizadas no âmbito do Município de 
São Paulo, conforme solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2544/15
José Luiz Levy – RF 11012 - Memo. Procuradoria nº 114/15
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no § 1º do 
artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a designação do 
Procurador Legislativo José Luiz Levy, RF 11.012, para prestar 
apoio técnico aos trabalhos da Subcomissão de Fiscalização e 
Controle, conforme solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2545/15
Considerando a edição do Ato nº 1061/2009, que disci-

plinou a avaliação especial de desempenho a ser realizada no 
período do estágio probatório e criou a Comissão de Estágio 
Probatório, em atendimento ao disposto no art. 41, § 4º, da 
Constituição Federal;

Considerando que tal avaliação é condição para aquisição 
da estabilidade prevista no “caput” do art. 41 da Constituição 
Federal,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO, no exercício de suas atribuições legais, HOMOLOGA 
a avaliação especial de desempenho final apresentada pela 
Comissão de Estágio Probatório, em 01 de setembro 2015, e 
CONFIRMA em seus cargos os servidores arrolados abaixo, ini-
ciando-se a estabilidade no serviço público a partir da data ime-
diatamente subsequente à do término do estágio probatório.
Nome RF Lotação
Anderson Vinicius de Medeiros 11.420 CTI-2
Elianderson de Paiva Mendonça 11.421 SGA
Antonio Sergio Zanatta 11.422 SGA-3
Marcos Henrique Antunes da Cruz 11.423 CTI-3

DECISÃO DE MESA Nº 2546/15
MEMO. DCE 140/2015
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas, RATIFICA a Ordem de 
Serviço na forma da cláusula 9.1.1 do TC 43/2013.

DECISÃO DE MESA Nº 2547/15
Proc. 647/05
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, à vista 

das informações prestadas nos presentes autos, DETERMINA 
o aditamento do contrato de trabalho do servidor celetista 
Vlaudemir Brancallion Filho, RF 100.877, adotando como razões 
de decidir as informações reunidas no Processo nº 647/2005.

DECISÃO DE MESA Nº 2548/15
MEMO. CECE 23/2015
Assunto: Comissão
Considerando a solicitação no Memo. CECE nº 023/15, do 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esportes da 
Câmara Municipal de São Paulo, a MESA:

1) AUTORIZA a participação de componentes da referida 
Comissão, citados no expediente, em Reunião Oficial em Bra-
sília para tratar sobre as parcerias do Governo Federal com a 
Municipalidade visando a construção de creches e os repasses 
de verbas federais para construção daqueles equipamentos;

2) DEFERE a liberação de verba para cobrir uma diária 
e passagem aérea de ida e volta à Brasília, a cada um dos 
participantes.

DECISÃO DE MESA Nº 2549/15
Proc. 961/15
Assunto: Doação e baixa de bens
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:

ATA DA SEXTA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA CO-
MISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
- TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 
SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO.

Aos vinte e seis dias de agosto do ano de dois mil e quinze, 
às treze horas e trinta minutos, na Sala Tiradentes, 8º andar, 
reuniu-se a Comissão de Educação, presidida pelo Vereador 
Paulo Reis (PT) e presente o Vereador Eliseu Gabriel. O presi-
dente declarou aberta Audiência Pública dos seguintes Projetos 
de Leis: 535/2014; 820/1996; 822/2013 e 21/2014. Feita a cha-
mada de cada projeto, passou-se a palavra ao público inscrito, 
representado por vários segmentos da sociedade civil, que se 
manifestou a respeito de algumas matérias legislativas. Voltou-
se a palavra a mesa para as considerações finais. Não havendo 
mais nada a ser tratado o presidente encerrou a audiência 
pública. Para constar eu, João Carlos Dias Chaves, secretariando 
os trabalhos, lavro a presente ata, que lida e achada conforme 
segue assinada por todos e por mim subscrita.

ATA DA SETIMA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA CO-
MISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
- TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 
SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO.

Aos vinte e sete dias de agosto do ano de dois mil e quinze, 
às dezenove horas, no Plenário 1º de Maio, 1º andar, reuniu-se 
a Comissão de Educação, presidida pelo Vereador Reis (PT). 
O presidente declarou aberta a Audiência Pública, cujo tema 
foi o debater o PL 168/2010, “que dispõe a respeito do Plano 
Municipal do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca”, de autoria 
do Vereador Antônio Donato. A presidência passou a palavra à 
mesa, composta por Nabil Bonduki – Secretário Municipal de 
Cultura; Maria Cecília Carlini Vaz - representando a Secretaria 
Municipal de Educação; Ver. Donato – Autor do PL; Ricardo 
Queiroz Pinheiro e Cida Perez – Gabinete do Ver. Donato; Walte-
mir Nales – Coordenador do Sistema de Bibliotecas e Professor 
Paulo Fahrat. Feita as explanações, passou-se a palavra ao pú-
blico, representado por vários segmentos da sociedade civil, que 
se manifestou a respeito do tema. Voltou-se a palavra a mesa 
para as considerações finais. Não havendo mais nada a ser 
tratado o presidente encerrou a audiência pública. Para constar 
eu, João Carlos Dias Chaves, secretariando os trabalhos, lavro a 
presente ata, que lida e achada conforme segue assinada por 
todos e por mim subscrita.

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS:

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DO 
IDOSO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EXTRATO DA ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DO IDOSO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LE-
GISLATURA

Aos três dias do mês de setembro de dois mil e quinze, às 
13:30 horas, na Sala “A”, Sergio Vieira de Mello, realizou-se 
a Sexta Reunião Ordinária da comissão em epígrafe. Com as 
presenças dos vereadores Vavá, Abou Anni, Salomão Pereira, 
Gilberto Natalini, Rubens Calvo e Noemi Nonato. É aberta a 
reunião sob a presidência do vereador Abou Anni, que procede 
à leitura da pauta "Mobilidade e seus desafios, buscando 
melhorias para a população idosa na área do transporte do 
Município de São Paulo; CONVIDADOS: Secretaria Municipal de 
Transportes; Superintendente Sr. João Carlos Fagundes repre-
sentando o Senhor Secretário Jilmar Tatto . Compondo também 
a delegação, acompanhando o Sr. João Carlos Fagundes, o 
Diretor Almir Chiarato Dias. São Paulo Transportes – SPTrans; 
Indicados : Idário de Camargo Branco – Gerente de Desenvolvi-
mento Tecnológico, e Francisco Antonio Toledo Olival – Analista 
de Gestão Senior. SPUrbanuss (Sindicato das Empresas de Trans-
porte Coletivo Urbano de Passageiros de São Paulo -SP) ; Indi-
cado o Engenheiro Delfim Ignácio Santos Abreu Filho, Assessor 
Técnico deste Sindicato, e Wagner Palma Moreira, economista. 
SindMotoristas - (Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em 
Transporte Rodoviário Urbano de São Paulo); CMPD - Conselho 
Municipal da Pessoa com Deficiência; Sra. Maria de Fátima 
Lima - Conselheira Titular da Pessoa com Deficiência Física 
(área: acessibilidade); Idoso Sr. Sinesio Gobbo - Movimento em 
Marcha. Maria Lúcia da Silveira, assessora especial em Desen-
volvimento Urbano e Coordenação de Política para Idosos –
SMDHC , representando a sra. Guiomar Lopes, coordenadora do 
Idoso SMDHC; O presidente solicita aos convidados presentes: 
São Paulo Transportes – SP Trans , SPUrbannus e Maria Lúcia da

Silveira SMDHC que façam parte da mesa. Composta a 
mesa, é dada a palavra à SPTrans na pessoa do senhor Idário 
de Camargo Branco, que faz sua apresentação seguido de 
Francisco Antonio Toledo Olival. O presidente passa a palavra 
a SPUrbanus ao Engenheiro Delfim Ignácio Santos Abreu Filho 
, Assessor Técnico deste Sindicato, que faz uma apresentação 
em Powerpoint. Após a apresentação é dada a palavra a sra. 
Maria Lucia da Silveira, representando a sra. Guiomar Lopes de 
SMDHC. O Presidente da Comissão comunica que a Secretaria 
Municipal de Transportes foi convidada e confirmado através 
de e-mail da presença de representantes, porém não houve 
comparecimento. Após as apresentações dos convidados, é 
aberta à palavra ao público presente, para que possam fazer 
seus questionamentos. Após o uso da palavra ao público é 
solicitado aos presentes e aos senhores vereadores que façam 
as considerações finais e que sejam respondidos os questio-
namentos feitos pelo público presente. Nada mais havendo a 
ser deliberado, o Presidente na forma regimental encerrou os 
trabalhos, convidando a todos para a próxima reunião dia 17 
de setembro às 13:30hs na Sala “A” Sergio Vieira de Mello 1º 
subsolo desta Edilidade. Eu, Helena Grotkowsky, redigi esta ata 
que vai assinada pelos membros presentes e por mim subscrita.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2155/15
DESIGNANDO CELSO FRANCISCO DE OLIVEIRA, registro 

funcional nº 11.381, referência QPL-16, para exercer a função 
de Coordenador da Escola do Parlamento, a partir de 02 de 
setembro de 2015.

PORTARIA 2156/15
NOMEANDO DOUGLAS OLIVEIRA RATTS, para exercer, em 

comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar, referência QPLCa-1, 
no 8º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 2157/15
NOMEANDO JOSE ROBERTO SOARES DO CARMO, para 

exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar, referên-
cia QPLCa-1, no 33º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 2158/15
NOMEANDO MARIA LUIZA RODRIGUES BARBOSA, para 

exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar, referên-
cia QPLCa-1, no 33º Gabinete de Vereador.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1317/15
Altera a redação do parágrafo único, renumerando-o como 

§ 1º, e cria o § 2º do art. 1º do Ato nº 851, de 2 de junho de 
2004, com a redação dada pelo Ato 1.311, de 04 de agosto de 
2015, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a competência privativa da Mesa Diretora 
da Câmara, nos termos do art. 27, I da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo, para dispor sobre a respectiva organização;

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
09.09.15.

Reis – PT – Presidente
Claudinho de Souza – PSDB
Quito Formiga – PR
Eliseu Gabriel – PSB - Relator
Ushitaro Kamia – PSD
Toninho Vespoli – PSOL
Marquito – PTB

PARECER N° 1507/2015 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 174/2015.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jair 
Tatto, altera a Lei 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir 
no calendário de Eventos da Cidade de São Paulo, o evento: 
Divino Encontro História, Cultura e Tradição.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa exarou parecer de legalidade com substitutivo, a fim de 
adaptar o texto às regras da técnica legislativa elencadas na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O Evento resgata parte da história dos bairros Bela Vista, 
Consolação e da história da festa do Divino Espírito Santo, que 
foi introduzida pela comunidade Açoriana no final do século 
XIX, início século XX.

A comemoração conta com um palco para apresentação de 
grupos de cultura de tradição e contemporânea. A valorização 
desses grupos é fundamental, a fim de que sejam criadas con-
dições favoráveis para a preservação do patrimônio imaterial 
cultural e também para que sejam aflorados talentos.

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes, no âmbito de sua competência, entende que a propo-
situra deve prosperar, sendo o parecer favorável ao substitutivo 
da CCJLP.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
09.09.2015.

Reis – PT – Presidente
Claudinho de Souza – PSDB
Quito Formiga – PR
Eliseu Gabriel – PSB
Ushitaro Kamia – PSD
Toninho Vespoli – PSOL - Relator
Marquito - PTB

ATA DA VIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES - TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
quinze, às quatorze horas, na Sala Tiradentes, 8º andar, reuniu-
se a Comissão de Educação, presidida pelo Vereador Paulo Reis 
(PT), e com a presença dos Vereadores Ushitaro Kamia (PSD), 
Eliseu Gabriel (PSB), Toninho Vespoli (PSOL), Marquito (PTB), 
Quito Formiga (PR) e Claudinho de Souza (PSDB). O presidente 
iniciou os trabalhos passando-se aos itens da pauta. Foram 
aprovados as seguintes matérias: PL 547/2014; PL 327/2014; 
PDL 16/2015; PDL 27/2015; PL 67/2015; e PL 112/2015. Adiado 
sine die o PL 38/2014 a pedido do vereador Marquito. Por 
fim foi aprovado requerimento do vereador Reis solicitando 
Audiência Pública ao PL 168/2010 de autoria do Vereador 
Donato. Nada mais havendo a ser tratado foram encerrados os 
trabalhos. E, para constar, João Carlos Dias Chaves, Técnico Ad-
ministrativo, RF: 11336, lavrei a presente ata, que lida e achada 
conforme segue, assinada pelos membros e por mim subscrita.

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES - TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos vinte seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
quinze, às quatorze horas, na Sala Tiradentes, 8º andar, reuniu-
se a Comissão de Educação, presidida pelo Vereador Paulo Reis 
(PT), e com a presença dos Vereadores Ushitaro Kamia (PSD), 
Eliseu Gabriel (PSB), Toninho Vespoli (PSOL), Marquito (PTB), e 
Claudinho de Souza (PSDB). O presidente iniciou os trabalhos 
passando-se aos itens da pauta. Foram aprovadas as seguintes 
matérias: PL 113/2015 e PL 175/2015. Adiadas por uma reunião 
as seguintes matérias legislativas: PL 166/2013; PL 32/2014 e PL 
128/2014. Adiado por três reuniões o PL 210/2013. Pendente de 
votação o PL 143/2014. Por fim foi aprovado requerimento do 
vereador Reis solicitando informações à Secretaria Municipal 
de Educação sobre a construção de creches na cidade de São 
Paulo. Nada mais havendo a ser tratado foram encerrados os 
trabalhos. E, para constar, João Carlos Dias Chaves, Técnico Ad-
ministrativo, RF: 11336, lavrei a presente ata, que lida e achada 
conforme segue, assinada pelos membros e por mim subscrita.

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES - TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
quinze, às quatorze horas, na Sala Tiradentes, 8º andar, reuniu-
se a Comissão de Educação, presidida pelo Vereador Paulo Reis 
(PT), e com a presença dos Vereadores Ushitaro Kamia (PSD), 
Eliseu Gabriel (PSB), Toninho Vespoli (PSOL), Marquito (PTB), 
Quito Formiga e Claudinho de Souza (PSDB). O presidente ini-
ciou os trabalhos passando-se aos itens da pauta. Foi aprovada 
a seguinte matéria: PL 420/2014. Adiadas por uma reunião as 
seguintes matérias legislativas: PDL 26/2015 e PL 128/2014. 
Adiado por duas reuniões o PL 10/2015. Adiadas por quatro 
reuniões ordinárias: PL 166/2013 e PL 504/2014. Pendente de 
votação o PL 143/2014 e PL 525/2014. Nada mais havendo a 
ser tratado foram encerrados os trabalhos. E, para constar, João 
Carlos Dias Chaves, Técnico Administrativo, RF: 11336, lavrei a 
presente ata, que lida e achada conforme segue, assinada pelos 
membros e por mim subscrita.

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES - TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
quinze, às quatorze horas, na Sala Tiradentes, 8º andar, reuniu-
se a Comissão de Educação, presidida pelo Vereador Paulo Reis 
(PT), e com a presença dos Vereadores Ushitaro Kamia (PSD), 
Eliseu Gabriel (PSB), Toninho Vespoli (PSOL), Marquito (PTB), 
Quito Formiga e Claudinho de Souza (PSDB). O presidente ini-
ciou os trabalhos passando-se aos itens da pauta. Foi aprovada 
a seguinte matéria: PL 32/2014; PL 188/2015; PL 459/2014; PL 
502/2014; PL 71/2015; PDL 26/2015; PL 50/2015; PL 158/2015 
e PL 174/2015. Adiadas por três reuniões as seguintes matérias 
legislativas: PL 109/2012; PL 494/2014; PL 88/2015. Adiada 
por cinco reuniões o PL 128/2015. Pendente de votação o PL 
525/2014. Rejeitado o PL 143/2014. Nada mais havendo a ser 
tratado foram encerrados os trabalhos. E, para constar, João 
Carlos Dias Chaves, Técnico Administrativo, RF: 11336, lavrei a 
presente ata, que lida e achada conforme segue, assinada pelos 
membros e por mim subscrita.

rança. Tornou-se integrante da Oposição Sindical Metalúrgica, 
nesta qualidade liderou inúmeras lutas por melhores condições 
de trabalho, no período ditatorial. Foi um dos líderes das greves 
de 1978, e esteve entre os fundadores do Partido dos Trabalha-
dores. Em pesquisa à rede mundial de computadores nada foi 
encontrado que desabonasse sua conduta.

Pelo exposto, esta Comissão de Educação, Cultura e Espor-
tes, no âmbito de sua competência, entende que a propositura 
é meritória e deve prosperar e, portanto, manifesta parecer 
favorável ao Substitutivo apresentado pela CCJLP.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 
09.09.2015

Reis – PT – Presidente
Claudinho de Souza – PSDB
Quito Formiga – PR
Eliseu Gabriel – PSB
Ushitaro Kamia – PSD
Toninho Vespoli – PSOL
Marquito – PTB - Relator

PARECER N° 1504/2015 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 26/2015.

O presente projeto de decreto legislativo, de autoria da 
nobre Vereadora Noemi Nonato, dispõe sobre a concessão de 
homenagem em forma de Salva de Prata a Senhora Silvana 
Martinez López Cazonato e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade com substitutivo apresentado 
“a fim de corrigir a grafia do sobrenome Cazonato da home-
nageada que deve ser escrito com z, conforme a anuência por 
ela firmada.”

O projeto está devidamente instruído com a subscrição 
regimental de Vereadores, a anuência por escrito da homena-
geada e a sua biografia circunstanciada, estando tecnicamente 
apto para prosseguimento, conforme se extrai do parecer da 
CCJLP.

Quanto ao mérito da propositura em pauta, nota-se pela 
justificativa apresentada que a homenageada tem desenvolvi-
do, como Coordenadora da Ação Solidária Adventista – ASA, 
Ministério do Idoso e Ministério de Apoio às Pessoas com 
Necessidades Especiais da Associação Paulistana, ações de 
liderança e motivação junto aos líderes das comunidades, além 
de promover treinamentos e incentivar projetos e ações que 
resultem na transformação pessoal dos envolvidos.

Pelo relevante trabalho prestado pela homenageada na 
Ação Solidária Adventista, a Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes, no âmbito de sua competência, entende que a propo-
situra é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o 
parecer ao substitutivo da CCJLP.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
09.09.2015.

Reis – PT – Presidente
Claudinho de Souza – PSDB
Quito Formiga – PR
Eliseu Gabriel – PSB
Ushitaro Kamia – PSD
Toninho Vespoli – PSOL
Marquito – PTB - Relator

PARECER N° 1505/2015 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 50/2015.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Val-
decir Cabrabom, altera a Lei nº. 14.485, de 19 de julho de 2007, 
para incluir o Dia do Assessor Parlamentar, a ser comemorado 
anualmente no dia 29 de outubro, e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa exarou parecer de legalidade, na forma de substitutivo.

Trata-se de projeto que visa incluir no Calendário Oficial 
de Datas e Eventos da cidade de São Paulo, na data de 29 de 
outubro, uma homenagem aos trabalhadores que atuam nos 
gabinetes de parlamentares das casas legislativas, auxiliando o 
detentor do mandato na realização de reflexões e ações ideali-
zadas para justificar os votos populares recebidos.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em sua aná-
lise, entende que a propositura é meritória e deve prosperar eis 
que realiza fundamental homenagem àqueles trabalhadores 
que atuam diretamente com detentores de mandato parlamen-
tar e muito contribuem para atuação do eleito. A palavra as-
sessor tem origem no termo latim assessore e o seu significado 
corrente diz respeito à atuação como auxiliador, assistente de 
alguém, informando ou aconselhando a partir de uma experi-
ência acumulada ou conhecimento técnico específico de deter-
minada área na qual tem formação, a fim de dirimir dúvidas e 
sugerir medidas a implementar, considerando principalmente o 
ponto de vista técnico.

Desta maneira, o assessor parlamentar, no exercício do car-
go, contribui à consecução de ações orientadas pelos objetivos 
e perfil do parlamentar oferecendo parâmetros baseados no 
conhecimento técnico e/ou experiência acumulada.

Em face ao exposto, entende-se que a propositura é meri-
tória e deve prosperar, portanto, favorável é o parecer na forma 
do substitutivo de CCJLP.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
09.09.2015.

Reis – PT – Presidente
Claudinho de Souza – PSDB
Quito Formiga – PR
Eliseu Gabriel – PSB
Ushitaro Kamia – PSD
Toninho Vespoli – PSOL
Marquito – PTB - Relator

PARECER N° 1506/2015 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 158 /2015.

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora 
Edir Sales, altera a Lei n°. 14.485, de 19 de julho de 2007, 
com a finalidade de incluir no Calendário Oficial de Eventos da 
Cidade de São Paulo a FESTA DE RUA DE SÃO VITO MÁRTIR, e 
dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa exarou parecer de legalidade com substitutivo, a fim de 
adaptar o texto às regras de técnica legislativa.

No âmbito desta Comissão, quanto ao mérito que devemos 
analisar, entende-se que junho é, por excelência, o mês dos 
santos populares, e os bairros mais típicos e antigos das cida-
des transfiguram-se em enfeites de cor e ambiente de intensa 
alegria. São nestes locais tão genuínos que se celebram as 
festas populares. No dia 15 de junho comemora-se o dia de São 
Vito, uma das maiores e mais tradicionais festas de São Paulo. 
Padroeiro da cidade italiana de Polignano a Mare e protetor dos 
artistas, das doenças nervosas, dos jovens e dos dependentes 
de drogas, a devoção ao santo veio para São Paulo junto com 
os imigrantes italianos e é cultivada pela numerosa comunida-
de na capital paulista. A Festa de São Vito é realizada no bairro 
do Brás e integra o calendário das festas da cidade. Noticiada 
em diversos meios de comunicação, a tradicional festa recebe 
todo ano milhares de fiéis.

Face ao exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Espor-
tes, no âmbito de sua competência, entende que a propositura 
é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o nosso 
parecer nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça e Legislação Participativa .


